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EDITAL Nº 015 – RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES E INFORMAÇÕES GERAIS 
 

O Prefeito Municipal em Exercício de XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, EVANDRO SAIBRO, no uso de suas 
atribuições legais, por meio da HC ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA, TORNA PÚBLICO A RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO, para preenchimento de VAGAS TEMPORÁRIAS, para funções temporárias em diferentes 
secretarias municipais, conforme os dispostos abaixo descritos. 

 

ONDE SE LÊ: 
 

EDITAL Nº 02 – MANIFESTAÇÃO DA EMPRESA REFERENTE AS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

LEIA-SE: 
 

EDITAL Nº 14 – MANIFESTAÇÃO DA EMPRESA REFERENTE AS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

ONDE SE LÊ: 
 

ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
PROFESSOR 
ATRIBUIÇÕES: 
Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para os alunos; Participar 
da elaboração do Regimento Escolar e proposta pedagógica da escola; Participar do processo de planejamento das 
atividades da escola; Elaborar programas, planos de curso, atendendo o avanço da tecnologia educacional e as diretrizes 
do ensino; Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; Contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; 
Estabelecer formas alternativas de recuperação para alunos que apresentarem menor rendimento; Promover aulas e 
trabalhos de recuperação paralela com os alunos que apresentem necessidade de atenção específica; Atualizar-se em 
sua área de conhecimento; Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e 
orientação educacional; Zelar pela aprendizagem do aluno; Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Participar 
de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselho de classe; Levantar, interpretar e formar dados relativos 
à realidade de sua classe; Seguir as diretrizes do ensino, emanados do Órgão Superior Competente; Constatar 
necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento; Zelar pela disciplina e pelo material 
docente; Executar, outras atividades afins e compatíveis com o cargo; Digitar os diários de classe referente à disciplina 
sob sua responsabilidade. As atribuições detalhadas dos cargos são os previstos no Anexo II da Lei Complementar no 
3375/11 – Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica de Xanxerê. 
 
PROFISSIONAL DE APOIO ESCOLAR 
ATRIBUIÇÕES: 
Desenvolver o atendimento aos alunos nas escolas a realizar atividades relacionadas à alimentação, higiene bucal e 
íntima, utilização de banheiro, locomoção, conforme a necessidade em razão da faixa etária ou cujas limitações lhes 
acarretem dificuldade de caráter permanente ou temporário, e que não conseguem, com independência e autonomia, 
bem como aqueles que, excepcionalmente, necessitem de apoio para as atividades escolares; Realizar a administração 
de medicamentos constantes de prescrição médica (salvo nas hipóteses em que tal atividade seja privativa de 
enfermeiro, de acordo com a regulamentação expedida pelos órgãos competentes); Garantir o acesso e o deslocamento 
em todo o ambiente escolar, ficar de prontidão para executar, quando solicitado, as atividades descritas nas alíneas "a" 
e "b"; Realizar a recepção dos alunos no início do período e acompanhá-los até a sala de aula; Acompanhar os alunos, 
no horário do intervalo, até o local apropriado (cantina ou refeitório) e auxiliá-los durante a alimentação e, após, em 
sua higiene, conforme a necessidade em razão da faixa etária ou conforme limitações que acarretam dificuldades em 
caráter temporário ou permanente; Facilitar a socialização dos alunos durante o intervalo e, ao final, auxiliá-los no 
retorno à sala de aula; Estimular a independência; Estimular a integração dos alunos com os colegas e as atividades 
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extracurriculares; Informar ao Professor Regente e ao responsável da unidade escolar as ocorrências excepcionais 
relacionadas aos alunos; Zelar pela disciplina dentro e fora da sala de aula, tratando os alunos com dignidade; Executar 
sob orientação e em parceria com o professor atividades recreativas, educativas e psicomotoras das crianças que 
tenham sua autonomia limitada; Atuar colaborativamente com a equipe escolar; Prestar auxílio quanto à organização 
dos materiais, rotinas e tarefas do estudante; Quando solicitado pelo Professor Regente, atuar como mediador nas 
atividades escolares, conforme orientação deste, para realizar a intervenção de acordo com o planejamento da 
educadora ou educador da sala;  Atuar em monitoramento dos educandos, zelar pela segurança e ordem no ambiente 
escolar. 
 
ENFERMEIRO 
ATRIBUIÇÕES: 
Atender as necessidades da população do Município e promover o seu bem-estar, prestando assistência integral ao 
usuário, sua família e comunidade em geral, de acordo com suas competências, realizando procedimentos de 
enfermagem, visitas domiciliares, ações educativas, cuidados de higiene e conforto; Desenvolver os trabalhos de 
enfermagem com segurança, zelando pelo bem-estar da pessoa atendida e buscando melhorar a saúde do paciente em 
serviços ambulatoriais: triando as demandas identificadas; prestando os encaminhamentos necessários; realizando 
consultas de enfermagem; atendendo pacientes em seus domicílios; prescrevendo ações; realizando aferição de sinais 
vitais, cateterismo vesical e nasogástrico, punções venosas, eletrocardiogramas e demais procedimentos que se fizerem 
necessários; coletando materiais de triagem; prescrevendo medicamentos previamente estabelecidos em programas 
de Saúde Pública, normas do Conselho Regional de Enfermagem - COREN e código de ética e em rotina aprovada pela 
instituição de saúde, bem como assistência de enfermagem; desempenhando as funções de enfermeiro que compete 
ao profissional, conforme o pré-requisito dos programas normatizados pelo Ministério da Saúde; acompanhando os 
pacientes durante o seu desenvolvimento e tratamento. Buscar a integralidade e a resolutividade da assistência 
prestada, por meio dos cuidados prestados de enfermagem de maior complexidade técnica, que exijam conhecimento 
de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; Viabilizar a resolutividade dos tratamentos, 
acompanhando os usuários nos processos dos atendimentos, elaborando documentos, prontuários e outros, 
observando as anotações das aplicações e procedimentos realizados; Planejar, programar e coordenar serviços, 
executar e monitorar políticas de saúde preconizadas pela Gestão Municipal, com a finalidade de intervir no processo 
saúde/doença dos cidadãos, família e comunidade, segundo os princípios de Sistema Único de Saúde - SUS, visando 
contribuir com a qualidade de vida da população, por meio da execução de programas, projetos e ações estratégicas; 
Disseminar conhecimentos e promover saúde, por meio da prestação de orientações sobre saúde, cuidados pessoais e 
familiares, realizando reuniões, grupos de serviço, grupos na comunidade, trabalhos individuais e familiares; Propiciar 
um atendimento de qualidade e beneficiar a população, pelo desenvolvimento e execução de projetos para programas 
do Município, analisando necessidades, estudando viabilidade e fazendo apresentações; Produzir análises, relatórios, 
material educativo e boletins, preparando informações em saúde, visando propiciar debate, informação e divulgação 
na comunidade e aos servidores do Município; Participar nos programas e atividades de assistência integral à saúde 
individual e de grupos específicos, bem como de programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e doenças ocupacionais; Possibilitar a plena 
atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde e vigilância, sempre que necessário, 
colaborando na elaboração, desenvolvimento e implementação de programas no seu campo de atuação; Participar, se 
necessário, nos processos de aquisição de medicamentos, materiais, equipamentos, entre outros, para assistência à 
saúde; Acompanhar in loco, quando necessário, a transferência de pacientes entre unidades e estabelecimentos de 
saúde; Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios para 
decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação; Manter atualizados os indicadores e 
informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicável; Atender aos 
servidores, objetivando esclarecer dúvidas, receber solicitações, e buscar soluções para eventuais transtornos; Zelar 
pela limpeza, organização, segurança e disciplina de seu local de trabalho; Atuar de acordo com princípios de qualidade 
e ética, de acordo com o alinhamento e planejamento estratégico do Município; Utilizar EPIs para exercício do seu 
trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando garantir a sua segurança e integridade física e notificar com 
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a máxima urgência acidente com risco biológico; Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu 
superior imediato e conforme demanda. 
 
FARMACÊUTICO 
ATRIBUIÇÕES: 
Cumprir e executar todas as atividades inerentes ao âmbito profissional farmacêutico, dentro do Código de Ética da 
profissão, de modo a contribuir para a salvaguarda da saúde pública e todas as ações de educação dirigidas à 
comunidade na promoção da saúde. Contribuir para a realização de diagnósticos corretos, prestando suporte técnico à 
equipe de laboratório, a fim de garantir que as atividades sejam realizadas com qualidade e que produzam resultados 
verídicos; Prestar assistência e promover o uso consciente e racional de medicamentos, prestando suporte aos usuários 
e profissionais envolvidos; Atender a demanda da população no que se refere à distribuição de medicamentos, visando 
manter o fluxo adequado de distribuição aos usuários e serviços e racionalizar a compra de medicamentos padronizados: 
planejando a aquisição e distribuição de medicamentos; acompanhando todo o processo de elaboração de pedidos e 
compras, desde a relação de pedidos até a presença no pregão; realizando procedimentos administrativos de controle, 
cadastro e atualização de medicamentos, pedidos, entre outros, a fim de gerar relatórios de utilização, permitindo o 
controle de uso e possibilitando calcular a quantidade necessária de medicamentos a serem comprados no próximo 
período; elaborando lista de medicamentos e quantidades necessárias; controlando os estoques; autorizando a 
dispensação para as unidades de saúde, mediante pedido; recebendo as receitas do público e analisando-as; fornecendo 
os medicamentos de acordo com a necessidade do requisitante e padronização do Município. Prestar orientações a 
usuários e outros profissionais, sobre medicamentos, modo de utilizar e processo de obtenção dos mesmos, permitindo 
que o usuário tenha acesso às informações pertinentes ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a este, 
bem como evitar trocas, uso inadequado ou irracional de medicamentos; Atuar no recebimento e armazenagem de 
medicamentos, conferindo volumes, quantidades, validades e valores referentes às autorizações, dando entrada no 
sistema específico e controlando as condições de estoque e armazenagem; Prestar atendimento a pacientes, visando 
otimizar os tratamentos terapêuticos e diminuir o sofrimento dos indivíduos que buscam a unidade: avaliando a 
prescrição de medicação; prestando os esclarecimentos necessários aos pacientes; direcionando o paciente de acordo 
com a demanda identificada. Garantir que os medicamentos vencidos sejam descartados com segurança e de acordo 
com as normas ambientais, definindo o destino de produtos vencidos, providenciando o recolhimento e 
encaminhamento para a empresa responsável pela coleta; Contribuir para que os resíduos de farmácias, postos e outras 
unidades de saúde, sejam destinados corretamente, de acordo com as normas sanitárias: realizando o levantamento 
dos resíduos produzidos; elaborando e implementando ações para eliminação destes resíduos; Realizar o balanço de 
medicamentos controlados, encaminhando periodicamente os relatórios necessários para a Vigilância Sanitária 
responsável, visando seguir os procedimentos legais, bem como manter o órgão fiscalizador informado; Controlar, 
orientar e dispensar medicamentos judiciais; Responsabilizar-se tecnicamente perante Conselho Regional de Farmácia 
- CRF, Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e Vigilância Sanitária local, para cumprir com requisitos legais e 
garantir resultados idôneos; Elaborar manuais de procedimentos, manuais técnicos, formulários e lista de 
medicamentos, buscando normatizar e operacionalizar o funcionamento da Assistência Farmacêutica, criando padrões 
técnicos e sanitários de acordo com a legislação; Informar aos profissionais prescritores quando medicamentos forem 
incluídos ou excluídos das relações padrão do Ministério da Saúde, de modo a promover o acesso dos usuários aos 
medicamentos; Promover a educação em saúde, em seus segmentos, desenvolvendo estudos e pesquisas relacionados 
à sua área de atuação, por reuniões, comissões, orientações, campanhas, palestras e outros; Elaborar, confeccionar e 
distribuir materiais informativos como manuais, folders e outros, para todas as áreas de abrangência da atuação 
farmacêutica; Participar ativamente no processo de padronização de medicamentos juntamente à Comissão de 
Farmácia e Terapêutica (CFT) e orientar a comissão de licitação sobre características técnicas e qualidade dos mesmos, 
de modo a atender às necessidades da população dentro do orçamento previsto; Selecionar, adquirir e atualizar 
bibliografias necessárias para que se possa atingir excelência técnica no campo de atuação farmacêutica como: 
interações medicamentosas, reações adversas, uso em gestantes e lactentes, posologias e dosagens e outros, 
promovendo desta maneira, uma assistência farmacêutica segura e eficaz; Fiscalizar, vistoriar, inspecionar e interditar 
em estabelecimentos de saúde, cadastro e controle de receitas e balanços referentes a farmácias e drogarias, para 
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fornecimento de receituário; Coordenar, supervisionar e executar atividades relacionadas às análises, bromatológicas e 
de medicamentos; Coordenar, supervisionar e executar a preparação de reativos, corantes, anticoagulantes, meios de 
cultura, soluções detergentes e outros produtos utilizados em laboratório; Coordenar e executar pesquisas, montagens 
e implantação de novos métodos de análise para determinações laboratoriais e produção de medicamentos; Orientar e 
supervisionar os técnicos de laboratório e auxiliares de laboratório na execução de suas atividades; Coordenar e 
supervisionar a solicitação, recebimento e acondicionamento de materiais de uso no laboratório; Responsabilizar-se 
pelos aparelhos e equipamentos de laboratório, bem como, orientar a sua correta utilização; Responsabilizar-se pelo 
arquivo de documentos e de registro de exames do setor; Coordenar e supervisionar a coleta, identificação e registro 
de materiais biológicos destinados a exames; Executar determinações laboratoriais pertinentes à parasitologia, 
urinálise, imunologia, bioquímica e microbiologia (bacteriológica, virologia e micologia); Executar determinações 
laboratoriais de água, bebidas, alimentos, aditivos, embalagens e resíduos, através, de análises físico-químicas, 
microscópicas e microbiológicas; Executar técnicas especializadas, tais como: cromatografia, eletroforese, análises 
radioquímicas, liofilização, congelamentos e produtos, imunofluorescências e outras; Coordenar e executar a 
preparação de produtos imunológicos destinados a análises, prevenção e tratamento de doenças; Coordenar, 
supervisionar, executar e responsabilizar-se pela produção, manipulação e análise de cosméticos, a fim de obter 
produtos de higiene e proteção; Efetuar o controle de qualidade de todas as técnicas, equipamentos e materiais 
utilizados nas análises laboratoriais e na produção de medicamentos; Emitir pareceres e laudos técnicos concernentes 
a resultados de análise laboratoriais e de medicamentos; Planejar, coordenar, supervisionar e executar o treinamento 
de pessoal na área de competência; Articular-se com a chefia, visando o bom desempenho das atividades laboratoriais 
e o bom relacionamento de pessoal; Assinar documentos elaborados no laboratório; Planejar, coordenar, supervisionar 
e executar as atividades laboratoriais inerentes à vigilância epidemiológica, vigilância sanitária e serviços básicos de 
saúde; Participar de outras atividades específicas, relacionadas com planejamento, pesquisas, programas, 
levantamentos, comissões, normas e eventos científicos no campo da saúde pública; Participar na elaboração de planos, 
programas e políticas, em parceria com outros profissionais, buscando subsídios na bibliografia disponível, visando 
efetivar a formulação de uma política de Assistência Farmacêutica Municipal e a implantação de ações capazes de 
promover a melhoria das condições de assistência à saúde da população; Implantar, executar e aprimorar Programas 
do Ministério da Saúde, Políticas de Saúde Pública e Diretrizes do SUS; Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios 
éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; Participar 
de cursos de formação continuada, congressos, palestras oferecidas pelos órgãos competentes, mantendo-se 
atualizado; ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; Elaborar relatórios com 
informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios para decisões de correções de políticas 
ou procedimentos de sua área de atuação; Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de 
atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicável; Atender aos servidores, objetivando esclarecer 
dúvidas, receber solicitações, e buscar soluções para eventuais transtornos; Zelar pela limpeza, organização, segurança 
e disciplina de seu local de trabalho; Zelar pela conservação do patrimônio público; Atuar de acordo com princípios de 
qualidade e ética, de acordo com o alinhamento e planejamento estratégico do Município; Utilizar EPIs para exercício 
do seu trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando garantir a sua segurança e integridade física; 
Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e conforme demanda. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
ATRIBUIÇÕES: 
Prestar assistência integral ao paciente, família e comunidade, de acordo com suas competências, a fim de contribuir 
com o restabelecimento da saúde e a melhoria da qualidade de vida, realizando procedimentos de medicina como 
atendimentos, consultas, exames, tratamentos, entre outros; Desenvolver ações em saúde que contribuam para o bem-
estar dos usuários, por meio da realização de consultas e atendimentos médicos: efetuando anamnese; realizando 
exame físico; levantando hipóteses diagnósticas; realizando e supervisionando propedêutica instrumental; solicitando 
e realizando exames complementares; interpretando dados de exames clínicos e exames complementares; 
diagnosticando o estado de saúde do paciente; discutindo diagnóstico, prognóstico e tratamento com pacientes, 
clientes, responsáveis e familiares; realizando visitas domiciliares, quando necessário; realizando pequenas cirurgias a 
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nível ambulatorial. Tratar pacientes e clientes: planejando, indicando e prescrevendo tratamento; executando 
tratamentos com agentes químicos, físicos e biológicos; receitando drogas, medicamentos e fitoterápicos; praticando 
intervenções clínicas e cirúrgicas; praticando procedimentos intervencionistas; estabelecendo prognóstico; 
monitorando o estado de saúde dos pacientes. Implementar ações para promoção da saúde: estabelecendo planos de 
ação; prescrevendo medidas higiênico-dietéticas e imunização; ministrando tratamentos preventivos; implementando 
medidas de segurança e proteção do trabalhador e medidas de saúde ambiental; promovendo campanhas de saúde e 
atividades educativas e ações de controle de vetores e zoonoses; divulgando informações em mídia; prestando 
informações e orientações à população, visando proporcionar a troca de conhecimentos, divulgar fatores de riscos e 
outros; participando dos grupos e reuniões comunitárias. Elaborar documentos médicos, tais como prontuários, 
receitas, atestados, protocolos de condutas médicas, laudos, relatórios, pareceres, documentos de imagem, 
declarações, material informativo e normativo, dentre outros; Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, para 
estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento, em conformidade com os ditames do código de ética 
médica do Conselho Federal de Medicina: integrando a equipe multiprofissional de saúde; encaminhando pacientes 
para atendimento especializado; requerendo pareceres técnicos (contra-referência) e exames complementares; 
analisando e interpretando exames diversos. Manter o registro dos usuários atendidos, incluindo a conclusão 
diagnóstica, tratamento, evolução, procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica adequada; 
Acompanhar in loco, quando necessário, a transferência de pacientes entre unidades e estabelecimentos de saúde; 
Realizar inspeções médicas visando o cumprimento da legislação, para efeitos de: posse em cargo público; readaptação; 
reversão; aproveitamento; licença por motivo de doença em pessoa da família; aposentadoria e auxílio-doença; salário 
maternidade; revisão de aposentadoria; auxílio ao filho excepcional, licença acidente de trabalho, isenção de imposto 
de renda de servidores aposentados, entre outros. Realizar outras inspeções médicas de caráter elucidativo ou apoio 
relativo a casos sujeitos à perícia, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença para tratamento de saúde 
dos servidores, efetuando perícias domiciliares ou hospitalares, na impossibilidade de comparecimento destes ao local 
da perícia; Compor a Junta Médica para revisão dos laudos médicos e apreciação dos pedidos de reconsideração, quando 
necessário ou solicitado, bem como auxiliar nos inquéritos administrativos e judiciais e figurar como assistente técnico 
nas perícias judiciais designadas, formulando quesitos; Auditar os laudos médicos para autorização de internação 
hospitalar; Utilizar sistema informatizado para registro de consultas (prontuário); Coordenar e executar programas, 
projetos e serviços sociais desenvolvidos pela Administração Pública Municipal, direta, indireta, entidades e  
organizações populares do Município, em conformidade com o SUS e Conselhos Profissionais de Medicina; Realizar 
procedimento técnico-profissional dirigido para a prevenção primária, definida como a promoção da saúde e a 
prevenção da ocorrência de enfermidades ou profilaxia; Realizar procedimento técnico-profissional dirigido para a 
prevenção secundária, definida como a prevenção da evolução das enfermidades ou execução de procedimentos 
diagnósticos ou terapêuticos; Realizar procedimento técnico-profissional dirigido para a prevenção terciária, definida 
como a prevenção da invalidez ou reabilitação dos enfermos; Quando atuando em Medicina do Trabalho: Promover a 
saúde do servidor, em especial, aquele exposto a maior risco de acidente de trabalho ou doenças profissionais, 
assegurando a sua continuidade operacional e a produtividade: realizando exames clínicos periodicamente; solicitando 
e interpretando resultados, de acordo com o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; assistindo 
aos trabalhadores acidentados. Preservar a saúde e segurança do servidor, desenvolvendo, com a equipe técnica de 
segurança do trabalho, ações e programas de proteção e vigilância, analisando em conjunto, os riscos, condições de 
trabalho, fatores de insalubridade e periculosidade, fadiga e outros; Fiscalizar os trabalhos executados, prestando 
orientações sobre postura e higiene nos locais de trabalho; Emitir guias admissionais, demissionais e de afastamento do 
trabalho, zelando pela qualidade dos trabalhos desenvolvidos e executando-os dentro dos padrões exigidos pela 
legislação vigente; Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, bem 
como encaminhando, requerendo pareceres técnicos e exames complementares, de outros profissionais de saúde, 
analisando e interpretando exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; Determinar, quando esgotados todos os meios conhecidos para a eliminação do risco e este persistir, 
mesmo reduzido, a utilização, pelo trabalhador, de EPIs, de acordo com o que determina a Norma Regulamentadora -  
NR 6, desde que a contração, a intensidade ou característica do agente assim exija; Responsabilizar-se tecnicamente, 
pela orientação quanto ao cumprimento do disposto nas NRs aplicáveis às atividades executadas, satisfazendo as 
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necessidades da medicina com segurança; Promover a realização de atividades de conscientização, tanto por meio de 
campanhas quanto de programas de duração permanente, educando e orientando os servidores para a prevenção de 
acidentes do trabalho e doenças ocupacionais; Analisar e registrar em documento específico todos os acidentes 
ocorridos, com ou sem vítima e, todos os casos de doença ocupacional, descrevendo a história e as características, os 
fatores ambientais, as características do agente e as condições dos indivíduos portadores, tendo esses casos arquivados 
para qualquer fim; Registrar mensalmente os dados atualizados de acidentes do trabalho, doenças ocupacionais e 
agentes de insalubridade, preenchendo os quesitos predefinidos; Realizar estabelecimento de nexo causal para 
patologias ocupacionais ou de trabalho, efetuando anamnese clínica ocupacional, exames físicos, complementares e 
inspeção nos locais de trabalho; Preparar informes e documentos de assuntos em Medicina do Trabalho, a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; Colaborar com a formação e 
no aprimoramento de outros profissionais, como Técnicos em Segurança do Trabalho, supervisionando e orientando 
ações, estágios e participando de programas de treinamento em serviço; Auxiliar na plena atenção prestada aos 
trabalhadores, integrando a equipe técnica de segurança, acompanhando sempre que necessário, em visitas in loco, 
ministrando palestras em programas de prevenção e outros; Compor a Junta Médica para revisão dos laudos médicos e 
apreciação dos pedidos de reconsideração, quando necessário ou solicitado, bem como auxiliar nos inquéritos 
administrativos e judiciais e figurar como assistente técnico nas perícias judiciais designadas, formulando quesitos. 
 
TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM 
ATRIBUIÇÕES: 
Prestar assistência ao usuário, às famílias e comunidade em geral, sob a supervisão do Enfermeiro, de acordo com suas 
competências, realizando procedimentos técnicos de enfermagem, visitas domiciliares, ações educativas, cuidados de 
higiene e conforto, visando atender necessidades do usuário e promover seu bem-estar; Compor a equipe de 
enfermagem e de saúde, atuando de acordo com os princípios e práticas correspondentes a estas; Proporcionar o bem-
estar dos indivíduos, prestando assistência sob orientação do Enfermeiro, pelos serviços técnicos de enfermagem, 
tratamentos, cuidados de conforto, higiene pessoal e outros: adaptando os pacientes ao ambiente hospitalar, bem como 
aos métodos terapêuticos aplicados; encaminhando os pacientes ao destino correto; realizando curativos; fornecendo 
medicações de acordo com a receita e orientações recebidas; verificando sinais vitais; aplicando vacinas; realizando 
visitas domiciliares. Contribuir com a prevenção de doenças na população do Município, realizando trabalhos 
laboratoriais relacionados à sua área de atuação: agendando exames; coletando amostras para exames; processando 
os materiais que serão examinados; encaminhando os materiais para análise. Prestar assistência aos demais 
profissionais da saúde, como enfermeiro, médico e outros, a fim de reabilitar os pacientes que necessitam de 
atendimento: preparando o paciente para a realização de intervenções cirúrgicas; auxiliando nos procedimentos 
cirúrgicos, montando a mesa de cirurgia e preparando o paciente; esterilizando materiais. Garantir pleno funcionamento 
da unidade de trabalho, bem como a qualidade e quantidade de medicamentos e material ambulatorial, controlando o 
estoque, solicitando reposição de material, realizando organização, manutenção, controle, limpeza, esterilização de 
materiais, equipamentos, ambientes e outros; Colaborar com a prevenção e controle sistemático de infecção 
ambulatorial, verificando periodicamente a qualidade e funcionalidade, zelando pela manutenção, limpeza e ordem do 
material, equipamento de trabalho e das dependências dos serviços de saúde; Garantir a promoção da saúde pública, 
auxiliando aos usuários, prestando informações sobre consultas, exames, medicamento e outros, bem como assistindo 
ao enfermeiro na execução de programas de educação em saúde; Acompanhar in loco, quando necessário, a 
transferência de pacientes que não estejam correndo risco de morte, entre unidades e estabelecimentos de saúde; 
Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios para decisões 
de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação; Manter atualizados os indicadores e informações 
pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicável; Atender aos servidores, 
objetivando esclarecer dúvidas, receber solicitações, e buscar soluções para eventuais transtornos; Zelar pela limpeza, 
organização, segurança e disciplina de seu local de trabalho; Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, de 
acordo com o alinhamento e planejamento estratégico do Município; Utilizar EPIs para exercício do seu trabalho, 
quando indicado em laudos competentes, visando garantir a sua segurança e integridade física; Executar outras tarefas 
correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e conforme demanda. 
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LEIA-SE: 
 

ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
PROFESSOR 
ATRIBUIÇÕES: 
Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas para os alunos; Participar 
da elaboração do Regimento Escolar e proposta pedagógica da escola; Participar do processo de planejamento das 
atividades da escola; Elaborar programas, planos de curso, atendendo o avanço da tecnologia educacional e as diretrizes 
do ensino; Executar o trabalho docente em consonância com o plano curricular da escola; Contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino; Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade; Avaliar o desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; 
Estabelecer formas alternativas de recuperação para alunos que apresentarem menor rendimento; Promover aulas e 
trabalhos de recuperação paralela com os alunos que apresentem necessidade de atenção específica; Atualizar-se em 
sua área de conhecimento; Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão e 
orientação educacional; Zelar pela aprendizagem do aluno; Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Participar 
de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais e conselho de classe; Levantar, interpretar e formar dados relativos 
à realidade de sua classe; Seguir as diretrizes do ensino, emanados do Órgão Superior Competente; Constatar 
necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos de atendimento; Zelar pela disciplina e pelo material 
docente; Executar, outras atividades afins e compatíveis com o cargo; Digitar os diários de classe referente à disciplina 
sob sua responsabilidade. As atribuições detalhadas dos cargos são os previstos no Anexo II da Lei Complementar no 
3375/11 – Plano de Carreira e Remuneração dos Profissionais da Educação Básica de Xanxerê. 
 
ENFERMEIRO 
ATRIBUIÇÕES: 
Atender as necessidades da população do Município e promover o seu bem-estar, prestando assistência integral ao 
usuário, sua família e comunidade em geral, de acordo com suas competências, realizando procedimentos de 
enfermagem, visitas domiciliares, ações educativas, cuidados de higiene e conforto; Desenvolver os trabalhos de 
enfermagem com segurança, zelando pelo bem-estar da pessoa atendida e buscando melhorar a saúde do paciente em 
serviços ambulatoriais: triando as demandas identificadas; prestando os encaminhamentos necessários; realizando 
consultas de enfermagem; atendendo pacientes em seus domicílios; prescrevendo ações; realizando aferição de sinais 
vitais, cateterismo vesical e nasogástrico, punções venosas, eletrocardiogramas e demais procedimentos que se fizerem 
necessários; coletando materiais de triagem; prescrevendo medicamentos previamente estabelecidos em programas 
de Saúde Pública, normas do Conselho Regional de Enfermagem - COREN e código de ética e em rotina aprovada pela 
instituição de saúde, bem como assistência de enfermagem; desempenhando as funções de enfermeiro que compete 
ao profissional, conforme o pré-requisito dos programas normatizados pelo Ministério da Saúde; acompanhando os 
pacientes durante o seu desenvolvimento e tratamento. Buscar a integralidade e a resolutividade da assistência 
prestada, por meio dos cuidados prestados de enfermagem de maior complexidade técnica, que exijam conhecimento 
de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; Viabilizar a resolutividade dos tratamentos, 
acompanhando os usuários nos processos dos atendimentos, elaborando documentos, prontuários e outros, 
observando as anotações das aplicações e procedimentos realizados; Planejar, programar e coordenar serviços, 
executar e monitorar políticas de saúde preconizadas pela Gestão Municipal, com a finalidade de intervir no processo 
saúde/doença dos cidadãos, família e comunidade, segundo os princípios de Sistema Único de Saúde - SUS, visando 
contribuir com a qualidade de vida da população, por meio da execução de programas, projetos e ações estratégicas; 
Disseminar conhecimentos e promover saúde, por meio da prestação de orientações sobre saúde, cuidados pessoais e 
familiares, realizando reuniões, grupos de serviço, grupos na comunidade, trabalhos individuais e familiares; Propiciar 
um atendimento de qualidade e beneficiar a população, pelo desenvolvimento e execução de projetos para programas 
do Município, analisando necessidades, estudando viabilidade e fazendo apresentações; Produzir análises, relatórios, 
material educativo e boletins, preparando informações em saúde, visando propiciar debate, informação e divulgação 
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na comunidade e aos servidores do Município; Participar nos programas e atividades de assistência integral à saúde 
individual e de grupos específicos, bem como de programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e doenças ocupacionais; Possibilitar a plena 
atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde e vigilância, sempre que necessário, 
colaborando na elaboração, desenvolvimento e implementação de programas no seu campo de atuação; Participar, se 
necessário, nos processos de aquisição de medicamentos, materiais, equipamentos, entre outros, para assistência à 
saúde; Acompanhar in loco, quando necessário, a transferência de pacientes entre unidades e estabelecimentos de 
saúde; Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios para 
decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação; Manter atualizados os indicadores e 
informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicável; Atender aos 
servidores, objetivando esclarecer dúvidas, receber solicitações, e buscar soluções para eventuais transtornos; Zelar 
pela limpeza, organização, segurança e disciplina de seu local de trabalho; Atuar de acordo com princípios de qualidade 
e ética, de acordo com o alinhamento e planejamento estratégico do Município; Utilizar EPIs para exercício do seu 
trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando garantir a sua segurança e integridade física e notificar com 
a máxima urgência acidente com risco biológico; Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu 
superior imediato e conforme demanda. 
 
FARMACÊUTICO 
ATRIBUIÇÕES: 
Cumprir e executar todas as atividades inerentes ao âmbito profissional farmacêutico, dentro do Código de Ética da 
profissão, de modo a contribuir para a salvaguarda da saúde pública e todas as ações de educação dirigidas à 
comunidade na promoção da saúde. Contribuir para a realização de diagnósticos corretos, prestando suporte técnico à 
equipe de laboratório, a fim de garantir que as atividades sejam realizadas com qualidade e que produzam resultados 
verídicos; Prestar assistência e promover o uso consciente e racional de medicamentos, prestando suporte aos usuários 
e profissionais envolvidos; Atender a demanda da população no que se refere à distribuição de medicamentos, visando 
manter o fluxo adequado de distribuição aos usuários e serviços e racionalizar a compra de medicamentos padronizados: 
planejando a aquisição e distribuição de medicamentos; acompanhando todo o processo de elaboração de pedidos e 
compras, desde a relação de pedidos até a presença no pregão; realizando procedimentos administrativos de controle, 
cadastro e atualização de medicamentos, pedidos, entre outros, a fim de gerar relatórios de utilização, permitindo o 
controle de uso e possibilitando calcular a quantidade necessária de medicamentos a serem comprados no próximo 
período; elaborando lista de medicamentos e quantidades necessárias; controlando os estoques; autorizando a 
dispensação para as unidades de saúde, mediante pedido; recebendo as receitas do público e analisando-as; fornecendo 
os medicamentos de acordo com a necessidade do requisitante e padronização do Município. Prestar orientações a 
usuários e outros profissionais, sobre medicamentos, modo de utilizar e processo de obtenção dos mesmos, permitindo 
que o usuário tenha acesso às informações pertinentes ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a este, 
bem como evitar trocas, uso inadequado ou irracional de medicamentos; Atuar no recebimento e armazenagem de 
medicamentos, conferindo volumes, quantidades, validades e valores referentes às autorizações, dando entrada no 
sistema específico e controlando as condições de estoque e armazenagem; Prestar atendimento a pacientes, visando 
otimizar os tratamentos terapêuticos e diminuir o sofrimento dos indivíduos que buscam a unidade: avaliando a 
prescrição de medicação; prestando os esclarecimentos necessários aos pacientes; direcionando o paciente de acordo 
com a demanda identificada. Garantir que os medicamentos vencidos sejam descartados com segurança e de acordo 
com as normas ambientais, definindo o destino de produtos vencidos, providenciando o recolhimento e 
encaminhamento para a empresa responsável pela coleta; Contribuir para que os resíduos de farmácias, postos e outras 
unidades de saúde, sejam destinados corretamente, de acordo com as normas sanitárias: realizando o levantamento 
dos resíduos produzidos; elaborando e implementando ações para eliminação destes resíduos; Realizar o balanço de 
medicamentos controlados, encaminhando periodicamente os relatórios necessários para a Vigilância Sanitária 
responsável, visando seguir os procedimentos legais, bem como manter o órgão fiscalizador informado; Controlar, 
orientar e dispensar medicamentos judiciais; Responsabilizar-se tecnicamente perante Conselho Regional de Farmácia 
- CRF, Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e Vigilância Sanitária local, para cumprir com requisitos legais e 
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garantir resultados idôneos; Elaborar manuais de procedimentos, manuais técnicos, formulários e lista de 
medicamentos, buscando normatizar e operacionalizar o funcionamento da Assistência Farmacêutica, criando padrões 
técnicos e sanitários de acordo com a legislação; Informar aos profissionais prescritores quando medicamentos forem 
incluídos ou excluídos das relações padrão do Ministério da Saúde, de modo a promover o acesso dos usuários aos 
medicamentos; Promover a educação em saúde, em seus segmentos, desenvolvendo estudos e pesquisas relacionados 
à sua área de atuação, por reuniões, comissões, orientações, campanhas, palestras e outros; Elaborar, confeccionar e 
distribuir materiais informativos como manuais, folders e outros, para todas as áreas de abrangência da atuação 
farmacêutica; Participar ativamente no processo de padronização de medicamentos juntamente à Comissão de 
Farmácia e Terapêutica (CFT) e orientar a comissão de licitação sobre características técnicas e qualidade dos mesmos, 
de modo a atender às necessidades da população dentro do orçamento previsto; Selecionar, adquirir e atualizar 
bibliografias necessárias para que se possa atingir excelência técnica no campo de atuação farmacêutica como: 
interações medicamentosas, reações adversas, uso em gestantes e lactentes, posologias e dosagens e outros, 
promovendo desta maneira, uma assistência farmacêutica segura e eficaz; Fiscalizar, vistoriar, inspecionar e interditar 
em estabelecimentos de saúde, cadastro e controle de receitas e balanços referentes a farmácias e drogarias, para 
fornecimento de receituário; Coordenar, supervisionar e executar atividades relacionadas às análises, bromatológicas e 
de medicamentos; Coordenar, supervisionar e executar a preparação de reativos, corantes, anticoagulantes, meios de 
cultura, soluções detergentes e outros produtos utilizados em laboratório; Coordenar e executar pesquisas, montagens 
e implantação de novos métodos de análise para determinações laboratoriais e produção de medicamentos; Orientar e 
supervisionar os técnicos de laboratório e auxiliares de laboratório na execução de suas atividades; Coordenar e 
supervisionar a solicitação, recebimento e acondicionamento de materiais de uso no laboratório; Responsabilizar-se 
pelos aparelhos e equipamentos de laboratório, bem como, orientar a sua correta utilização; Responsabilizar-se pelo 
arquivo de documentos e de registro de exames do setor; Coordenar e supervisionar a coleta, identificação e registro 
de materiais biológicos destinados a exames; Executar determinações laboratoriais pertinentes à parasitologia, 
urinálise, imunologia, bioquímica e microbiologia (bacteriológica, virologia e micologia); Executar determinações 
laboratoriais de água, bebidas, alimentos, aditivos, embalagens e resíduos, através, de análises físico-químicas, 
microscópicas e microbiológicas; Executar técnicas especializadas, tais como: cromatografia, eletroforese, análises 
radioquímicas, liofilização, congelamentos e produtos, imunofluorescências e outras; Coordenar e executar a 
preparação de produtos imunológicos destinados a análises, prevenção e tratamento de doenças; Coordenar, 
supervisionar, executar e responsabilizar-se pela produção, manipulação e análise de cosméticos, a fim de obter 
produtos de higiene e proteção; Efetuar o controle de qualidade de todas as técnicas, equipamentos e materiais 
utilizados nas análises laboratoriais e na produção de medicamentos; Emitir pareceres e laudos técnicos concernentes 
a resultados de análise laboratoriais e de medicamentos; Planejar, coordenar, supervisionar e executar o treinamento 
de pessoal na área de competência; Articular-se com a chefia, visando o bom desempenho das atividades laboratoriais 
e o bom relacionamento de pessoal; Assinar documentos elaborados no laboratório; Planejar, coordenar, supervisionar 
e executar as atividades laboratoriais inerentes à vigilância epidemiológica, vigilância sanitária e serviços básicos de 
saúde; Participar de outras atividades específicas, relacionadas com planejamento, pesquisas, programas, 
levantamentos, comissões, normas e eventos científicos no campo da saúde pública; Participar na elaboração de planos, 
programas e políticas, em parceria com outros profissionais, buscando subsídios na bibliografia disponível, visando 
efetivar a formulação de uma política de Assistência Farmacêutica Municipal e a implantação de ações capazes de 
promover a melhoria das condições de assistência à saúde da população; Implantar, executar e aprimorar Programas 
do Ministério da Saúde, Políticas de Saúde Pública e Diretrizes do SUS; Desenvolver seu trabalho dentro dos princípios 
éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, respeito; Participar 
de cursos de formação continuada, congressos, palestras oferecidas pelos órgãos competentes, mantendo-se 
atualizado; ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; Elaborar relatórios com 
informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios para decisões de correções de políticas 
ou procedimentos de sua área de atuação; Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de 
atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicável; Atender aos servidores, objetivando esclarecer 
dúvidas, receber solicitações, e buscar soluções para eventuais transtornos; Zelar pela limpeza, organização, segurança 
e disciplina de seu local de trabalho; Zelar pela conservação do patrimônio público; Atuar de acordo com princípios de 
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qualidade e ética, de acordo com o alinhamento e planejamento estratégico do Município; Utilizar EPIs para exercício 
do seu trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando garantir a sua segurança e integridade física; 
Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e conforme demanda. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
ATRIBUIÇÕES: 
Prestar assistência integral ao paciente, família e comunidade, de acordo com suas competências, a fim de contribuir 
com o restabelecimento da saúde e a melhoria da qualidade de vida, realizando procedimentos de medicina como 
atendimentos, consultas, exames, tratamentos, entre outros; Desenvolver ações em saúde que contribuam para o bem-
estar dos usuários, por meio da realização de consultas e atendimentos médicos: efetuando anamnese; realizando 
exame físico; levantando hipóteses diagnósticas; realizando e supervisionando propedêutica instrumental; solicitando 
e realizando exames complementares; interpretando dados de exames clínicos e exames complementares; 
diagnosticando o estado de saúde do paciente; discutindo diagnóstico, prognóstico e tratamento com pacientes, 
clientes, responsáveis e familiares; realizando visitas domiciliares, quando necessário; realizando pequenas cirurgias a 
nível ambulatorial. Tratar pacientes e clientes: planejando, indicando e prescrevendo tratamento; executando 
tratamentos com agentes químicos, físicos e biológicos; receitando drogas, medicamentos e fitoterápicos; praticando 
intervenções clínicas e cirúrgicas; praticando procedimentos intervencionistas; estabelecendo prognóstico; 
monitorando o estado de saúde dos pacientes. Implementar ações para promoção da saúde: estabelecendo planos de 
ação; prescrevendo medidas higiênico-dietéticas e imunização; ministrando tratamentos preventivos; implementando 
medidas de segurança e proteção do trabalhador e medidas de saúde ambiental; promovendo campanhas de saúde e 
atividades educativas e ações de controle de vetores e zoonoses; divulgando informações em mídia; prestando 
informações e orientações à população, visando proporcionar a troca de conhecimentos, divulgar fatores de riscos e 
outros; participando dos grupos e reuniões comunitárias. Elaborar documentos médicos, tais como prontuários, 
receitas, atestados, protocolos de condutas médicas, laudos, relatórios, pareceres, documentos de imagem, 
declarações, material informativo e normativo, dentre outros; Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, para 
estabelecer o diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento, em conformidade com os ditames do código de ética 
médica do Conselho Federal de Medicina: integrando a equipe multiprofissional de saúde; encaminhando pacientes 
para atendimento especializado; requerendo pareceres técnicos (contra-referência) e exames complementares; 
analisando e interpretando exames diversos. Manter o registro dos usuários atendidos, incluindo a conclusão 
diagnóstica, tratamento, evolução, procedimentos tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica adequada; 
Acompanhar in loco, quando necessário, a transferência de pacientes entre unidades e estabelecimentos de saúde; 
Realizar inspeções médicas visando o cumprimento da legislação, para efeitos de: posse em cargo público; readaptação; 
reversão; aproveitamento; licença por motivo de doença em pessoa da família; aposentadoria e auxílio-doença; salário 
maternidade; revisão de aposentadoria; auxílio ao filho excepcional, licença acidente de trabalho, isenção de imposto 
de renda de servidores aposentados, entre outros. Realizar outras inspeções médicas de caráter elucidativo ou apoio 
relativo a casos sujeitos à perícia, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença para tratamento de saúde 
dos servidores, efetuando perícias domiciliares ou hospitalares, na impossibilidade de comparecimento destes ao local 
da perícia; Compor a Junta Médica para revisão dos laudos médicos e apreciação dos pedidos de reconsideração, quando 
necessário ou solicitado, bem como auxiliar nos inquéritos administrativos e judiciais e figurar como assistente técnico 
nas perícias judiciais designadas, formulando quesitos; Auditar os laudos médicos para autorização de internação 
hospitalar; Utilizar sistema informatizado para registro de consultas (prontuário); Coordenar e executar programas, 
projetos e serviços sociais desenvolvidos pela Administração Pública Municipal, direta, indireta, entidades e  
organizações populares do Município, em conformidade com o SUS e Conselhos Profissionais de Medicina; Realizar 
procedimento técnico-profissional dirigido para a prevenção primária, definida como a promoção da saúde e a 
prevenção da ocorrência de enfermidades ou profilaxia; Realizar procedimento técnico-profissional dirigido para a 
prevenção secundária, definida como a prevenção da evolução das enfermidades ou execução de procedimentos 
diagnósticos ou terapêuticos; Realizar procedimento técnico-profissional dirigido para a prevenção terciária, definida 
como a prevenção da invalidez ou reabilitação dos enfermos; Quando atuando em Medicina do Trabalho: Promover a 
saúde do servidor, em especial, aquele exposto a maior risco de acidente de trabalho ou doenças profissionais, 
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assegurando a sua continuidade operacional e a produtividade: realizando exames clínicos periodicamente; solicitando 
e interpretando resultados, de acordo com o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; assistindo 
aos trabalhadores acidentados. Preservar a saúde e segurança do servidor, desenvolvendo, com a equipe técnica de 
segurança do trabalho, ações e programas de proteção e vigilância, analisando em conjunto, os riscos, condições de 
trabalho, fatores de insalubridade e periculosidade, fadiga e outros; Fiscalizar os trabalhos executados, prestando 
orientações sobre postura e higiene nos locais de trabalho; Emitir guias admissionais, demissionais e de afastamento do 
trabalho, zelando pela qualidade dos trabalhos desenvolvidos e executando-os dentro dos padrões exigidos pela 
legislação vigente; Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, integrando a equipe multiprofissional de saúde, bem 
como encaminhando, requerendo pareceres técnicos e exames complementares, de outros profissionais de saúde, 
analisando e interpretando exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; Determinar, quando esgotados todos os meios conhecidos para a eliminação do risco e este persistir, 
mesmo reduzido, a utilização, pelo trabalhador, de EPIs, de acordo com o que determina a Norma Regulamentadora -  
NR 6, desde que a contração, a intensidade ou característica do agente assim exija; Responsabilizar-se tecnicamente, 
pela orientação quanto ao cumprimento do disposto nas NRs aplicáveis às atividades executadas, satisfazendo as 
necessidades da medicina com segurança; Promover a realização de atividades de conscientização, tanto por meio de 
campanhas quanto de programas de duração permanente, educando e orientando os servidores para a prevenção de 
acidentes do trabalho e doenças ocupacionais; Analisar e registrar em documento específico todos os acidentes 
ocorridos, com ou sem vítima e, todos os casos de doença ocupacional, descrevendo a história e as características, os 
fatores ambientais, as características do agente e as condições dos indivíduos portadores, tendo esses casos arquivados 
para qualquer fim; Registrar mensalmente os dados atualizados de acidentes do trabalho, doenças ocupacionais e 
agentes de insalubridade, preenchendo os quesitos predefinidos; Realizar estabelecimento de nexo causal para 
patologias ocupacionais ou de trabalho, efetuando anamnese clínica ocupacional, exames físicos, complementares e 
inspeção nos locais de trabalho; Preparar informes e documentos de assuntos em Medicina do Trabalho, a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; Colaborar com a formação e 
no aprimoramento de outros profissionais, como Técnicos em Segurança do Trabalho, supervisionando e orientando 
ações, estágios e participando de programas de treinamento em serviço; Auxiliar na plena atenção prestada aos 
trabalhadores, integrando a equipe técnica de segurança, acompanhando sempre que necessário, em visitas in loco, 
ministrando palestras em programas de prevenção e outros; Compor a Junta Médica para revisão dos laudos médicos e 
apreciação dos pedidos de reconsideração, quando necessário ou solicitado, bem como auxiliar nos inquéritos 
administrativos e judiciais e figurar como assistente técnico nas perícias judiciais designadas, formulando quesitos. 
 
TÉCNICO(A) DE ENFERMAGEM 
ATRIBUIÇÕES: 
Prestar assistência ao usuário, às famílias e comunidade em geral, sob a supervisão do Enfermeiro, de acordo com suas 
competências, realizando procedimentos técnicos de enfermagem, visitas domiciliares, ações educativas, cuidados de 
higiene e conforto, visando atender necessidades do usuário e promover seu bem-estar; Compor a equipe de 
enfermagem e de saúde, atuando de acordo com os princípios e práticas correspondentes a estas; Proporcionar o bem-
estar dos indivíduos, prestando assistência sob orientação do Enfermeiro, pelos serviços técnicos de enfermagem, 
tratamentos, cuidados de conforto, higiene pessoal e outros: adaptando os pacientes ao ambiente hospitalar, bem como 
aos métodos terapêuticos aplicados; encaminhando os pacientes ao destino correto; realizando curativos; fornecendo 
medicações de acordo com a receita e orientações recebidas; verificando sinais vitais; aplicando vacinas; realizando 
visitas domiciliares. Contribuir com a prevenção de doenças na população do Município, realizando trabalhos 
laboratoriais relacionados à sua área de atuação: agendando exames; coletando amostras para exames; processando 
os materiais que serão examinados; encaminhando os materiais para análise. Prestar assistência aos demais 
profissionais da saúde, como enfermeiro, médico e outros, a fim de reabilitar os pacientes que necessitam de 
atendimento: preparando o paciente para a realização de intervenções cirúrgicas; auxiliando nos procedimentos 
cirúrgicos, montando a mesa de cirurgia e preparando o paciente; esterilizando materiais. Garantir pleno funcionamento 
da unidade de trabalho, bem como a qualidade e quantidade de medicamentos e material ambulatorial, controlando o 
estoque, solicitando reposição de material, realizando organização, manutenção, controle, limpeza, esterilização de 
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materiais, equipamentos, ambientes e outros; Colaborar com a prevenção e controle sistemático de infecção 
ambulatorial, verificando periodicamente a qualidade e funcionalidade, zelando pela manutenção, limpeza e ordem do 
material, equipamento de trabalho e das dependências dos serviços de saúde; Garantir a promoção da saúde pública, 
auxiliando aos usuários, prestando informações sobre consultas, exames, medicamento e outros, bem como assistindo 
ao enfermeiro na execução de programas de educação em saúde; Acompanhar in loco, quando necessário, a 
transferência de pacientes que não estejam correndo risco de morte, entre unidades e estabelecimentos de saúde; 
Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer subsídios para decisões 
de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação; Manter atualizados os indicadores e informações 
pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicável; Atender aos servidores, 
objetivando esclarecer dúvidas, receber solicitações, e buscar soluções para eventuais transtornos; Zelar pela limpeza, 
organização, segurança e disciplina de seu local de trabalho; Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, de 
acordo com o alinhamento e planejamento estratégico do Município; Utilizar EPIs para exercício do seu trabalho, 
quando indicado em laudos competentes, visando garantir a sua segurança e integridade física; Executar outras tarefas 
correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e conforme demanda. 
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